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Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniram-se em
Sessão Ordinária de Câmara na Sala de Sessões da Câmara de Educação Profissional e
Superior – CEPS-CEE/RO, os Conselheiros Regina Célia Nareci Baijo, Presidente da CEPS,
Valter Rincolato, Vice-Presidente, Adilson Siqueira de Andrade, Augusto Medeiros Pellucio,
Gláucia Mendes da Silva, Jair Santiago Coelho, Mário Jorge Souza de Oliveira e Reinaldo
Tavares dos Anjos, bem como os Assessores Técnicos Elvira Mauriene Velasco França,
Geovaldo Oliveira Sena, Ilmar Esteves de Souza, Sidnei Pereira dos Santos e Walteir Chaves
Costa. Havendo quórum regimental, a Presidente da CEPS deu início à Sessão para a discussão
e deliberação dos seguintes itens da agenda: Ordem do Dia, Hora das Comunicações e
Encerramento da Sessão de Câmara. Na Ordem do Dia, foi realizada a l eitura e estudo da Lei
Complementar Nº 220, de 31 de outubro de 2025, que “Institui o Sistema Nacional de Educação
(SNE) e fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios para elaboração e implementação de políticas, de programas e de ações
educacionais, em regime de colaboração.” Durante o estudo, foi dada ênfase à Subseção III, Das
Instâncias Normativas do SNE, artigo quinze e subsequentes, que tratam das instâncias de
participação e acompanhamento e controle social do SNE, a saber os fóruns de educação, as
conferências de educação e os conselhos de acompanhamento e controle social, conceituando os
fóruns de educação como instâncias de participação social instituídas por ato do Poder Executivo
no âmbito de sua esfera de atuação, com as funções previstas no artigo 19 desta Lei
Complementar, bem como as conferências nacionais de educação, promovidas pela União,
articuladas e coordenadas pelo FNE, que serão realizadas com intervalo de até quatro anos, com
o objetivo de subsidiar o planejamento da educação nacional, avaliar a implementação do PNE,
promover o debate temático de interesse da educação nacional e subsidiar a elaboração do PNE
para o decênio subsequente. Outro tópico de discussão foi o de que as políticas e os programas
educacionais instituídos por lei no âmbito do SNE contarão, como parte do seu mecanismo de
governança democrática, com um conselho de acompanhamento e controle social, com
participação do governo e da sociedade civil, instituído em cada ente federado, e os mesmos têm
funções consultivas, propositivas e fiscalizadoras, na forma da lei de criação. A leitura e o estudo
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da Lei Complementar em tela foram concluídos. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da
CEPS, Conselheira Regina Célia Nareci Baijo, agradeceu a todos pela participação efetiva nas
discussões e encerrou a sessão ordinária às doze horas e cinco minutos, da qual eu, Sidnei
Pereira dos Santos, Coordenador da CEPS, lavrei a presente Ata, que após lida, discutida e
aprovada, será assinada por mim e pelos Conselheiros presentes na data de sua realização.
 

Regina Célia Nareci Baijo – Presidente da CEPS
Valter Rincolato – Vice-Presidente da CEPS
Adilson Siqueira de Andrade – Conselheiro
Augusto Medeiros Pellucio – Conselheiro
Gláucia Mendes da Silva – Conselheira

Jair Santiago Coelho – Conselheiro
Mário Jorge Souza de Oliveira – Conselheiro
Reinaldo Tavares dos Anjos – Conselheiro 

Sidnei Pereira dos Santos – Coordenador da CEPS

Documento assinado eletronicamente por Valter Rincolato , Conselheiro, em 19/12/2025, às 12:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIO JORGE SOUSA DE OLIVEIRA , Conselheiro, em
19/12/2025, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Regina Celia Nareci Baijo , Presidente de Câmara, em
19/12/2025, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Glaucia Mendes Da Silva , Conselheiro, em 21/12/2025, às
08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 67544716 e o código CRC 3AD45BBF.
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